
 

SÚMULA DA 02ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CPUA-CAU/SC 
 

DATA 05/07/2021 HORÁRIO  14h – 16h 

LOCAL Reunião Virtual 

 

Membros presentes 
Horário 
chegada 

Horário 
saída 

Janete Krueger Coordenadora 14h 16h 

Newton Marçal Santos Membro Suplente 14h 16h 

    

 

ASSESSORIA 
Leonardo Vistuba Kawa 

 

 

CONVIDADOS - 

 

Ausências Justificadas 

Conselheiro Gogliardo Vieira Maragno 

Justificativa Motivo pessoal 

 

Ausências Justificadas 

Conselheiro Rodrigo Althoff Medeiros 

Justificativa Motivo profissional 

 

Ausências Justificadas 

Conselheiro Daniel Otávio Maffezzolli 

Justificativa Motivo Profissional 

 
 

Leitura e aprovação da súmula anterior 

 

Encaminhamento - 

 

Comunicação 

 

Responsável - 

Comunicado  

 

ORDEM DO DIA 

 

1 
Relato reunião com Presidente do Instituto do Meio Ambiente de 
SC 

Fonte CPUA-CAU/SC 

Relator CPUA-CAU/SC 

Encaminhamento 
Foi comunicado à comissão que tratou-se sobre a possibilidade de um 
acordo de cooperação entre o CAU/SC e o Instituto do Meio Ambiente 
de SC. Foi solicitado à CPUA sugestões sobre os assuntos que podem 



 

ser debatidos em conjunto para ações que envolvam questões 
ambientais. 

 

2 Evento 20 Anos Estatuto da Cidade + Patrimônio Histórico 

Fonte CPUA-CAU/SC 

Relator CPUA-CAU/SC 

Encaminhamento 

Sobre o evento, será transmitido pelo canal do CAU/SC no YouTube. O 
primeiro bloco do evento, que tratará do planejamento urbano, terá início 
às 16h30min e seguirá até as 19h50. Será realizado um intervalo de 
05min e retomará com o segundo bloco que tratará sobre patrimônio. 
Será finalizado documento com a programação e encaminhado ao setor 
de eventos do CAU/SC para oficializar os convites e finalizar os detalhes 
do evento.  

 

EXTRAPAUTA 

 

1 - 

Fonte - 

Relator - 

Encaminhamento  

 
 
Esta Súmula foi aprovada na xxª reunião ordinária da CPUA-CAU/SC de 21/01/2022, com os 
votos favoráveis dos Conselheiros Rodrigo Althoff Medeiros, Douglas Goulart Virgílio e 
Silvana Hall. 
 

 
 

Leonardo Kawa 
Arquiteto e Urbanista 
Assessor da CPUA 

 
 
Considerando o estabelecido no item 1.3 da Deliberação Plenária CAU/SC nº 583, de 12 de 
março de 2021, que trata dos termos das reuniões virtuais dos órgãos colegiados do CAU/SC, 
atesto a veracidade das informações prestadas. Publique-se.  

 
 
 
 

Larissa Milioli 
Assessora Especial da Presidência do CAU/SC 

 
 


